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REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Nº 17, DE 1989

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos
Deputados.
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TÍTULO IX
DA ADMINISTRAÇÃO E DA ECONOMIA INTERNA

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA

Art. 274. A delegação de competência será utilizada como instrumento de
descentralização administrativa, visando a assegurar maior rapidez e objetividade às decisões,
e situá-las na proximidade dos fatos, pessoas ou problemas a atender.

§ 1º É facultado à Mesa, a qualquer de seus membros, ao Diretor-Geral, ao
Secretário-Geral da Mesa e às demais autoridades dos serviços administrativos da Câmara
delegar competência para a prática de atos administrativos.

§ 2º O ato de delegação indicará, com precisão, a autoridade delegante, a
autoridade delegada e as atribuições objeto da delegação.

CAPÍTULO V
DO SISTEMA DE CONSULTORIA E ASSESSORAMENTO

Art. 275. O sistema de consultoria e assessoramento institucional unificado da
Câmara dos Deputados compreende, além do Conselho de Altos Estudos e Avaliação
Tecnológica, a Consultoria Legislativa, com seus integrantes e respectivas atividades de
consultoria e assessoramento técnico-legislativo e parlamentar à Mesa, às Comissões, às
Lideranças, aos Deputados e à Administração da Casa, com o apoio dos sistemas de
documentação e informação, de informática e processamento de dados.

*Caput” do artigo  com redação  adaptada aos termos da Resolução nº 28, de 1998.
Parágrafo único. O Conselho de Altos Estudos e Avaliação Tecnológica e a

Consultoria Legislativa terão suas estruturas, interação, atribuições e funcionamento
regulados por resolução própria.

*Parágrafo único com redação adaptada aos termos da Resolução nº 28, de 1998.
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